
UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
GABINETE DO REITOR

EDITAL N.º 5/2011

Edital de abertura de inscrições para seleção 
de  docentes  na  área  de  Ciências  Sociais 
Aplicadas, para atuação no Programa de Pós-
Graduação  Stricto  Sensu em Turismo e  em 
ensino,  pesquisa  e  extensão  em  cursos  de 
graduação  e  pós-graduação  Lato  Sensu da 
Universidade de Caxias do Sul.

O Reitor da Universidade de Caxias do Sul (UCS), por meio da Pró-Reitoria 

de  Pesquisa,  Inovação  e  Desenvolvimento  Tecnológico,  do  Centro  de  Ciências  Sociais 

Aplicadas  (CCSA),  do  Centro  de  Ciências  da  Administração  (CCAD)  e  do  Centro  de 

Economia e Contábeis (CECI), torna público o presente EDITAL de seleção de professores 

para provimento do cargo de Docente,  com titulação de  Doutor,  em Regime de Tempo 

Integral (40 horas semanais), para atuação no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

em Turismo (PPGTUR) e em graduação, extensão, pesquisa e pós-graduação Lato Sensu.

1 DAS INSCRIÇÕES

1.1 O período de inscrição é de 21 de novembro de 2011 a 07 de dezembro de 2011.

1.2 As inscrições poderão ser realizadas na Secretaria do PPGTUR, no Bloco 46, Sala 416, 

Cidade Universitária, Caxias do Sul, entre os horários das 8h às 12h e das 13h30min às 

17h30, ou por correspondência (AR, Sedex, etc.), cuja postagem deverá ser feita para o 

seguinte endereço, até o dia 02 de dezembro de 2011:

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Turismo

Rua Francisco Getúlio Vargas, n.° 1130
Bloco 46, Sala 416
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2 DOS REQUISITOS

2.1  Possuir  graduação  em  Administração,  Economia,  Turismo  ou  Ciências  Contábeis  e 

Doutorado nas Áreas ou em áreas afins,  estas com aderência aos seguintes tópicos da 

Linha  1  de  Pesquisa  do  PPGTUR:  Análise,  planejamento  e  gestão  organizacional  e 

institucional  em  turismo  e  hospitalidade;  Setor  de  serviços  e  turismo;  Regionalidade  e 

globalização;  Cadeias  produtivas,  redes  de  cooperação  e  clusters;  Desenvolvimento 

socioeconômico e sustentabilidade; Inovação e marketing turísticos.

2.2 Ter atuado em docência na graduação e/ou na pós-graduação.

2.3 Ter orientado trabalhos acadêmicos de conclusão de curso em graduação e/ou pós-

graduação.

2.4 Ter elaborado e desenvolvido projetos de pesquisa.

2.5 Apresentar produção científica na área-objeto do presente Edital. 

3 DO PROVIMENTO DE VAGAS

3.1 Estão abertas duas vagas para atuação docente na área de Ciências Sociais Aplicadas, 

em conformidade com o disposto no item 2.1 do presente Edital.

3.2 O preenchimento das vagas dar-se-á no período de validade deste processo de seleção, 

de acordo com a ordem de classificação dos candidatos aprovados.

3.3 O processo seletivo terá validade por 2 (dois) anos.

3.4 A contratação do professor será feita de acordo com o regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas (CLT).

3.5 A contratação estará condicionada à inexistência de vínculos trabalhistas do candidato 

selecionado com outras instituições nas quais atue em programas de pós-graduação stricto 

sensu. 

CIDADE UNIVERSITÁRIA
Rua Francisco Getúlio Vargas, 1130 – B. Petrópolis – CEP 95070-560 – Caxias do Sul – RS – Brasil

Ou: Caixa Postal 1352 – CEP 95001-970 – Caxias do Sul – RS – Brasil
Telefone / Telefax PABX (54) 3218 2100 – Home-Page www.ucs.br

Entidade Mantenedora: Fundação Universidade de Caxias do Sul – CNPJ 88 648 761/0001-03 – CGCTE 029/0089530

http://www.ucs.br/


UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
GABINETE DO REITOR

4 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

4.1 Cópias: RG, CPF e Título de Eleitor.

4.2 Cópia do comprovante de endereço.

4.3 Cópia  do Currículo Lattes atualizado, com comprovação das atividades acadêmicas e 

das publicações mais importantes dos últimos cinco anos.

4.4  Cópia  autenticada  do  Diploma  de  Doutor,  expedido  por  Instituição  reconhecida  e 

avaliada  pela  CAPES,  ou  revalidação  no  Brasil,  se  o  Diploma  tiver  sido  expedido  por 

instituição estrangeira.

4.5 Cópia autenticada do comprovante de Diploma de Graduação reconhecido pelo MEC.

4.6 Projeto de pesquisa em uma das linhas do PPGTUR, no âmbito dos tópicos descritos no 

item 2.1 deste Edital. 

5 DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO PROFESSOR ADMITIDO

5.1  Desenvolver  atividades  de  ensino,  pesquisa  e  extensão  no  PPGTUR,  observada  a 

programação acadêmica, o Regulamento do Programa e normas institucionais em vigor.

5.2 Ministrar disciplinas e realizar atividades de orientação em cursos de graduação e pós-

graduação lato sensu da UCS, em qualquer um de seus campi e núcleos universitários, com 

a distribuição da carga horária definida de acordo com as normas institucionais em vigor. 

5.3 Atuar em projetos de extensão em qualquer um dos campi e núcleos universitários da 

UCS.

5.4  Propor  e implementar  projeto  de pesquisa  que possua aderência  com as linhas de 

pesquisa do PPGTUR.

5.5 Cumprir metas anuais/trienais de produção docente estabelecidas pelo Programa.
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6 DO PROCESSO SELETIVO

6.1 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

O processo seletivo será conduzido por Comissão constituída por 3 (três) membros 

doutores: 2 (dois) integrantes do PPGTUR, indicados pelo Colegiado do Programa, e 1 (um) 

avaliador  externo  ao  Programa,  indicado  pela  Pró-Reitoria  de  Pesquisa,  Inovação  e 

Desenvolvimento  Tecnológico.  À  Comissão  caberá  examinar  e  avaliar  os  documentos 

acadêmicos apresentados e proceder às arguições previstas, a fim de apresentar parecer 

circunstanciado sobre o processo seletivo e a classificação final dos candidatos. 

6.2 DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO

6.2.1 Primeira etapa

A primeira  etapa  de  seleção  consistirá  no  exame  e  avaliação  documental  do 

currículo, do projeto de pesquisa e da produção científica apresentados.

6.2.2 Segunda etapa

A segunda etapa consistirá  de uma arguição sobre o conjunto dos documentos 

acadêmicos submetidos à avaliação. 

6.3 DOS REQUISITOS A SEREM AVALIADOS E DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO1

Para  a  seleção  dos  candidatos,  serão  considerados  os  seguintes  quesitos  e 

respectivos critérios avaliativos:

− experiência  em  docência  em  graduação  e/ou  pós-graduação, 

1 No processo avaliativo  desses itens,  será  aplicado,  no que couber,  o disposto  no documento 
Indicadores para avaliação de desempenho e ocupação dos professores da UCS, de fevereiro de 
2010,  feitos  eventuais  ajustes  para  atendimento  ao  disposto  no  documento  da  área  de 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo da CAPES, bem como outros critérios específicos 
apontados neste Edital. 
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preferencialmente em pós-graduação stricto sensu;

− experiência em orientação, preferencialmente, de dissertações de mestrado e 
teses de doutorado;

− experiência  em  pesquisa,  preferencialmente,  em  temáticas  afinadas  com 
tópicos indicados no item 2.1 deste Edital;

− projeto de pesquisa apresentado, quanto à sua cientificidade, pertinência e 
aderência a tópicos indicados no item 2.1 deste Edital;

− produção  científica,  quanto  à  sua  qualificação  em  relação  aos  critérios 
CAPES, e, preferencialmente, quanto à aderência a tópicos indicados no item 2.1 deste 
Edital;

− conhecimento e argumentos em relação ao projeto de pesquisa apresentado 
e a interfaces das áreas de formação acadêmica com o Turismo. 

7 CRONOGRAMA 

Data / 2011 Descrição Local / Meio de divulgação
18/11/11 Divulgação do Edital Eletrônica

21-11 a 07-12 Inscrições Secretaria PPGTUR ou Correios
08/12/11 Homologação das inscrições Eletrônica 
09/12/11 1.ª Etapa – Análise documental Sala de reuniões – PPGTUR
10/12/11 Divulgação dos resultados Eletrônica
14/12/11 Entrevista (arguição) Sala de reuniões – PPGTUR
16/12/11 Divulgação dos resultados Eletrônica

Caxias do Sul, 18 de novembro de 2011.

Prof. José Carlos Köche
Reitor em exercício
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